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CIRCULAR-09/18 
 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2018. 
 

Prezados senhores proprietários e locatários do Edifício Santos Vahlis. 

 Foram colocadas por debaixo das portas cópias de uma carta 
datada de 23 de agosto de 2018. 

 A redação, confusa e desconexa, deixa evidente que o seu autor 
é o Sr. Antero-Josué, conhecido dos condôminos de longa data. Esse 
senhor, quando nos candidatamos a síndico pela primeira vez, fez 
uma campanha feroz, nos injuriando e caluniando. Isso lhe custou 
uma condenação em primeira instância e só não cumpriu a pena por 
prescrição do prazo um mês antes da audiência do julgamento na 
segunda instância. 

 Assinou, também, o responsável pela MR Cópias, empresa 
proprietária da Sobreloja 214, cujas dívidas com o Condomínio estão 
sendo cobradas através do Processo 2006.001.119232, ou seja, 
desde 2006. 

 O terceiro, que se identifica como morador, está registrado como 
ocupante da Sala 1817, onde está localizado o escritório de 
propriedade do Sr. Antero-Josué. Ou seja, os dois encontram-se no 
mesmo endereço. 

 Assim, diante da insignificância dos indivíduos responsáveis 
pelas patranhas ali expostas, deixo de responder, aqui, às acusações 
formuladas. Entretanto, estarei sempre à disposição dos senhores 
para esclarecer eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

 

 
Eros Pedrozo - Síndico 


